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Epígrafe 

Algumas mudanças acontecem de forma 

superficial, fazendo pequenos e sutis ajustes, 

enquanto outras fazem um verdadeiro 

estardalhaço, e essas são as melhores! Aqui 

cheguei em março de 2019, com o pensamento 

voltado para dissertar sobre a 

constitucionalidade da EC nº 96/2017, com as 

raízes ruralistas orgulhosamente 

impregnadas, apenas associava a 

“vaquejada” a um direito inerente ao homem 

do campo, uma manifestação cultural que 

representava a história da minha gente, dos 

meus avós, dos meus pais... 

Nunca havia assistido a uma apresentação de 

vaquejada, jamais tinha pensado no sentido 

da palavra crueldade, e era absolutamente 

indiferente à causa animal, e também não 

gostava de cachorros em casa. 

Porém, logo no primeiro vídeo de vaquejada 

que assisti pelo Youtube, engolir a saliva, 

respirei fundo, senti o disparar do meu 

músculo cardíaco e, imediatamente, logo eu 

que não tenho intimidade com as lagrimas, 

me deparei em prantos. Foi um difícil conflito 

interno! 

As primeiras leituras indicadas pelo 

professor Daniel Braga Lourenço destruíram 

qualquer resquício daquela pessoa que 

adentrou pela porta do mestrado convicta de 

que manifestações culturais que envolvem 

animais e a eles infringe sofrimento deveriam 

se sobrepor à proibição constitucional de 

crueldade para com os animais, sepultando 

uma parte importante de mim, [que não me 
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faz a menor falta] dando espaço para o 

renascimento de um ser humano melhor. 

Ainda estou longe de ser a pessoa que me 

orgulharia de descrever hoje, porém, todo o 

esclarecimento que me foi acrescentado, 

assim como tudo que em mim foi restaurado 

e modificado, sem sombra de dúvidas, são de 

valia inestimável.  

 

 



 

RESUMO : O objetivo do presente trabalho é o de analisar o aparente conflito 

entre normas constitucionais, figurando de um lado o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, na sua dimensão da proteção dos animais contra 

atos de crueldade, e do outro, a norma garantidora do direito ao livre exercício 

das manifestações culturais enquanto expressão de sua pluralidade. Para 

otimizar os trabalhos, formularam-se as seguintes indagações: (1) a prática da 

vaquejada no Brasil representaria de fato um ato de manifestação cultural lícito 

ou um ato ilícito de crueldade explícita e maus-tratos para com os animais, à 

luz da Constituição Federal Brasileira de 1988? (2) quais os limites constituci -

onais do direito e do livre exercício das manifestações culturais? (3) a Emenda 

Constitucional nº 96/2017 que autoriza a prática da vaquejada está em sintonia 

e é harmonizável com os fundamentos constitucionais que originalmente veda 

a crueldade para com os animais? Assim, analisa-se a prática da manifestação 

cultural denominada vaquejada e a infringência de crueldade aos animais 

envolvidos na atividade tendo por base a ética animal e o status jurídico dos 

animais enquanto seres sencientes.   

 

 

 

PALAVRAS-CHAVE: Direito dos animais. Vaquejada. Crueldade. Emenda 

Constitucional nº 96/2017. 

 



 

ABSTRACT: The objective of the present work is to analyze the apparent 

conflict between constitutional norms, figuring on one side the right to an 

ecologically balanced environment, in its dimension of protection of animals 

against acts of cruelty, and on the other,  the norm that guarantees the right to 

the free exercise of cultural manifestations as an expression of its plurality. To 

optimize the work, the following questions were formulated: (1) would the 

practice of vaquejada in Brazil in fact represent a lawful act of cultural 

manifestation or an unlawful act of explicit cruelty and mistreatment towards 

animals, in the light of the Brazilian Federal Constitution of 1988? (2) what are 

the constitutional limits of the right and free exercise of cultural 

manifestations? (3) is Constitutional Amendment No. 96/2017, which 

authorizes the practice of vaquejada, in tune and harmonizable with the 

constitutional foundations that originally prohibit cruelty to animals? Thus, we 

analyze the practice of the cultural manifestation called vaquejada and the 

violation of cruelty to animals involved in the activity based on animal ethics 

and the legal status of animals as sentient beings.  

 
 

 

KEYWORDS: Animal rights. Vaquejada. Cruelty. Constitutional Amendment 

nº. 96/2017. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo foi realizado no âmbito do Direito Constitucional, 

considerando um aparente conflito existente entre direitos fundamentais no 

ordenamento jurídico brasileiro, em que, de um lado encontra-se a proteção aos 

animais1 contra práticas de maus-tratos e crueldade e, de outro, a proteção às 

manifestações culturais. Assim, necessária se faz a consideração de temáticas distintas 

que envolvem a discussão de temas interdisciplinares como é o caso dos direitos dos 

animais, das manifestações culturais, e da vedação de práticas cruéis aos animais. 

A vaquejada será tratada nessa pesquisa como foco desse conflito de 

direitos, dessa maneira, realizar-se-á uma abordagem sobre o uso dos animais 

para fins culturais e sobre a evolução da tutela da fauna no Brasil. Nesse 

âmbito, inclui-se na área temática um estudo sobre a proposta de Emenda 

Constitucional nº 304 de 2017, que deu origem à Emenda Constitucional nº 96 

de 06 de junho de 2017, a qual acrescentou o § 7º ao artigo 225 da Constituição 

Federal, determinando que práticas desportivas que utilizam animais, desde 

que registradas como patrimônio cultura brasileiro, não ficam sob o alcance da 

vedação constitucional da crueldade contida no mencionado art. 225, §1º, VII , 

realizando ainda um levantamento sobre os principais pontos enfocados nas 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5728, proposta pelo Fórum 

Nacional de Proteção e Defesa Animal, e ADI nº 5772, proposta pelo Procurador 

Geral da República, tendo como pressuposto de análise o princípio da vedação 

                                                 

1 Durante o trabalho optou-se pela nomenclatura animais para a referência aos entes não hu-
manos dotados de senciência. A literatura animalista frequentemente debate o uso do termo 
em razão de sua excessiva abrangência, afinal quando se fala simplesmente em animais, im-
plicitamente está se demarcando um dualismo que separa de um lado os seres humanos e de 
outro todo um universo enorme de criaturas que muitas vezes possuem interesses e preferên-
cias bastante distintas. Por essa razão é comum o uso alternativo da  expressão animais não 
humanos para se referir aos animais no sentido de atenuar esse problema. Em igual sentido 
será evitado o termo "fauna" pela sua inafastável dimensão coletiva. A questão dos animais 
pode abranger aspectos coletivos, mas o que está em jogo é o bem-estar de cada indivíduo 
considerado isoladamente. Portanto, por uma questão de uniformização para o leitor, se pre-
ferirá neste trabalho a utilização do vocábulo "animais", mas sempre tendo como pano de 
fundo essa discussão sobre a violência da linguagem aplicada aos animais como forma de 
demarcar uma suposta hierarquia moral entre homens e não homens.  
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do retrocesso, dados os julgados da farra do boi e da rinha de galo.  

Assim sendo, a realização do presente trabalho visa o estudo do 

enquadramento jurídico da prática da vaquejada no Brasil, à luz da Emenda 

Constitucional nº 96 de 06 de junho de 2017, dos recentes  julgados do STF envolvendo 

o uso cultural de animais, bem como da análise e identificação das possíveis 

interpretações conflitantes entre os artigos 215, §1º da Constituição Federal - que busca 

garantir a todos o pleno exercício de seus direitos culturais e acesso às fontes da cultura 

nacional - e o artigo 225, § 1º, VII, que veda a submissão dos animais a tratamento 

cruel, além do estudo do reconhecimento dos animais enquanto seres sencientes e 

possuidores de dignidade existencial própria.  

A análise é realizada à luz do Direito Constitucional, promovendo uma dis-

cussão sobre a (in) constitucionalidade da Emenda Constitucional nº 96/2017, consi-

derando os aspectos que fundamentam a defesa e o enquadramento da vaquejada 

como manifestação das culturas populares no Brasil. Para tanto, investiga-se a prá-

tica da vaquejada e a exposição dos animais a maus-tratos e atos ilícitos de crueldade 

sob o ponto de vista da ética animal, sobretudo no que tange ao reconhecimento 

da vulnerabilidade e da senciência2 como princípios que alicerçam o reconhe-

cimento da tutela e de direitos subjetivos fundamentais aos animais não huma-

nos. 

Contudo, o embate que se propõe nesta pesquisa centra-se em anali-

sar os limites relativos ao livre exercício de manifestações culturais quando es-

tes infringem atos explícitos de maus-tratos e crueldade aos animais, delimi-

tando a análise à prática da vaquejada enquanto manifestação cultural e ativi-

dade desportiva sobreposta à proteção animal, nos moldes da Emenda Consti-

tucional nº 96/2017.  

                                                 

2 Embora haja dissonância no que se refere à conceituação de senciência, para os fins desse 
trabalho adotar-se-á o conceito de senciência como a posse da capacidade para o prazer e a 
dor. Isso significa dizer que algumas espécies de animais, notadamente os animais vertebra-
dos (tais como mamíferos, aves, anfíbios e répteis) possuem os substratos neuroanatômicos e 
funcionais que permitem que sejam beneficiados ou prejudicados diretamente na percepção 
do seu bem-estar experimental. Todo ser senciente tem, portanto, o interesse primordial ex-
tremamente relevante na manutenção de níveis mínimos de bem-estar físico e psicológico.  
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A prática da vaquejada no Brasil tornou-se objeto amplo de discussão entre 

os praticantes e/ou empreendedores do ramo e as entidades protetoras dos animais. 

De um lado, tem-se a interpretação e defesa da vaquejada como “atividade desportiva” 

compreendida como manifestação cultural e patrimônio cultural imaterial brasileiro, 

costumeiramente praticada em diversas regiões do país, com supedâneo legal no 

artigo 215, §1º e 216, I e II da Constituição Federal de 1988, e atualmente no § 7º ao 

artigo 225 da Carta Magna, estando do outro lado animalistas, ativistas, médicos 

veterinários e órgãos defensores dos direitos dos animais, argumentando que os 

animais envolvidos na pratica da citada “atividade desportiva” são submetidos a 

intenso sofrimento físico e psicológico, contrariando a vedação legal do artigo 225, § 

1º, VII da CF/1988 que proíbe expressamente a submissão dos animais a tratamentos 

cruéis. 

A problemática que envolve a presente discussão intensificou-se com a 

decisão do Supremo Tribunal Federal - STF que, por seis votos a cinco, julgou 

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.983/CE, ajuizada pelo 

Procurador-Geral da República, contra a Lei nº 15.299/2013, do Estado do Ceará, que 

visava a regulamentação da vaquejada como prática desportiva e cultural no referido 

Estado, e com o fenômeno do backlash legislativo em reação à decisão do STF, com a 

rápida e controversa aprovação da 96ª Emenda Constitucional. 

Todavia, para a compreensão da temática apresentada, tendo por 

base o Princípio da Vedação ao Retrocesso, os votos dos Ministros nos autos da 

ADI nº 4983, bem como o trâmite legislativo que envolveu a aprovação da re-

ferida Emenda Constitucional, formularam-se as seguintes indagações: (1) a 

prática da vaquejada no Brasil representaria de fato um ato de manifestação 

cultural lícito ou um ato ilícito de crueldade explícita e maus-tratos para com 

os animais, à luz da Constituição Federal Brasileira de 1988? (2) quais os limites 

constitucionais do direito ao livre exercício das manifestações culturais? (3) a 

Emenda Constitucional nº 96/2017 que autoriza a prática da vaquejada está em 

sintonia e é harmonizável com os fundamentos constitucionais que original-

mente veda a crueldade para com os animais? 

O ordenamento jurídico pátrio, tanto em sede constitucional, como 
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infraconstitucional, garante ampla proteção aos animais contra condutas abu-

sivas e cruéis. A própria Declaração Universal dos Direitos dos Animais, cuja 

temática será abordada no presente trabalho, demanda claramente o reconhe-

cimento dos animais como seres vivos e sencientes, merecedores de considera-

ção e respeito, além de pugnar pelo reconhecimento de que o bem-estar animal 

inclui a saúde e abrange tanto o estado físico como psicológico. Ademais, ainda 

que possam existir opiniões divergentes sobre o conceito jurídico indetermi-

nado de abuso e de crueldade, em muitos aspectos, na essência, deve-se ofere-

cer aos animais respeito, consideração e a compreensão que o ser humano em 

princípio deseja receber em situações em que este jam em jogo interesses seme-

lhantes. A igualdade é uma noção moral e não factual.  Em princípio, interesses 

semelhantes devem receber proteção semelhante, a despeito de quem sejam 

seus titulares (LOURENÇO, 2019).  

Assim, no atual cenário constitucional em que se constata um apa-

rente conflito entre a proteção dos animais contra atos cruéis e a obrigação do 

Estado em garantir a todos o direito ao pleno exercício dos direitos culturais, 

surge o problema central dessa pesquisa que é o de analisar a (in) constitucio-

nalidade da Emenda Constitucional nº 96/2017, levando em contato o aparente 

conflito entre o direito à liberdade de manifestação cultural e, de outro lado, a 

tutela dos animais contra atos cruéis e/ou abusivos.  

Os objetivos específicos que preenchem o sentido do trabalho de ma-

neira complementar serão: a) investigar o enquadramento legal da vaquejada 

no ordenamento jurídico pátrio, se ato ilícito nos moldes do artigo 225, § 1º, 

VII, da CF ou atividade desportiva legal de cunho cultural imaterial nos moldes 

do artigo 215, §1º e 216 ambos da Constituição Federal; b) averiguar os aspectos 

que fundamentam a defesa e o enquadramento da vaquejada como manifesta-

ção das culturas populares no Brasil; c) investigar se a prática da vaquejada 

submete os animais a tratamento cruel e se os mesmos são expostos a maus 

tratos; e por fim, d) delimitar como se deve resolver juridicamente o impasse 

envolvendo o uso de animais para finalidade cultural, especialmente no âmbito 

da vaquejada. 
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Para o desenvolvimento do presente estudo adotou os seguintes mé-

todos de pesquisa: a) quanto aos objetivos – método de pesquisa exploratória; 

b) quanto aos procedimentos técnicos – as pesquisas bibliográfica, documental 

e de levantamento, com utilização de procedimentos históricos, comparativos, 

documental, com abordagem qualitativa, e uso de doutrinas, jurisprudências, 

legislações e artigos científicos. A pesquisa foi orientada pela Teoria Herme-

nêutica Constitucional. 

O presente estudo adotou o método científico-espiritual, conside-

rando que a temática envolve direitos fundamentais de terceira geração, não 

permitindo um olhar individual e puro das normas jurídicas, mas um olhar 

social, considerando todos os impactos da legalidade de práticas desportivas 

que venham a gerar maus-tratos e crueldade aos animais. 

Quanto à abordagem, a pesquisa enquadra-se como qualitativa. Se-

gundo Laville e Dionne (1999), a pesquisa qualitativa identifica a presença ou 

ausência de algo. Assim, a pesquisa buscará analisar a (in) constitucionalidade 

da prática das vaquejadas no Brasil, se o ato de manifestação cultural é lícito 

ou se a prática expõe os animais à atos de crueldade, sendo, portanto, ilícita. 

Para melhor entendimento deste estudo, esta dissertação foi estruturada em 

quatro capítulos, sendo que o primeiro consiste nesta introdução que traz as diretrizes 

da presente pesquisa. No segundo capítulo inicia-se o estudo com uma abordagem 

sobre a proteção e os direitos dos animais. Em seguida, o terceiro capítulo aborda a 

proteção às manifestações culturais, enfocando na cultura de entretenimento com 

animais no Brasil e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal. Por fim, o quarto 

e último capítulo traz o tema central deste estudo, considerando a prática da vaquejada 

no Brasil a partir de uma análise da sua (in)constitucionalidade.  
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